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GEOHIDRO – GEOLOGIA, HIDROGEOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. - EPP 
CNPJ 72.517.840/0001-37 

NIRE 23200592199 
15º ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL 

 

Pelo presente instrumento particular, MÔNICA PIMENTA DE 
NOVAES CASTELO BRANCO, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens, Geóloga, CPF 210.405.163-00, RG 1.058.023 – SSP-CE, residente e 
domiciliada na Rua Monsenhor Bruno, 630 – Apto. 302 – Meireles – Fortaleza-CE, 
CEP 60.115-190, RENATA PIMENTA DE NOVAES CASTELO BRANCO, 
brasileira, solteira, maior de idade, natural de Fortaleza-CE, nascida aos 20/07/1993, 
estudante, CPF 059.149.003-01, RG 2006009168940 - SSP-CE, residente e domiciliada 
na Rua Monsenhor Bruno, 630 – Apto. 302 – Meireles – Fortaleza-CE, CEP 60.115-
190 e GABRIEL PIMENTA DE NOVAES CASTELO BRANCO, brasileiro, 
solteiro, maior de idade, estudante, natural de Fortaleza/CE, nascido aos 16/05/1996, 
CPF 067.902.733-52, documento de identidade CNH 06246166733, DETRAN/CE, 
residente e domiciliado na Rua Monsenhor Bruno, 630- Apto. 302 – Meireles – CEP 
60.115-190 – Fortaleza/CE, únicos sócios da sociedade empresária limitada, 
denominada "GEOHIDRO – GEOLOGIA, HIDROGEOLOGIA E SERVIÇOS 
LTDA. - EPP", CNPJ 72.517.840/0001-37, com sede à Rua São Lázaro, 334 – Bairro 
Lagoinha, Eusébio-CE, CEP 61.760-000, inscrita na Junta Comercial do Estado do 
Ceara sob o nº 23200592199, por despacho de 30.07.1993, resolvem de pleno e comum 
acordo alterar mais uma vez seu Contrato Social e o fazem mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Aumentar o capital da sociedade em mais R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) com os LUCROS ACUMULADOS até o exercício 2020 
apurados e consignados em suas demonstrações contábeis. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Com a alteração constante da cláusula anterior passa o 
capital social a ser de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), dividido em 2.000.000 
(dois milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizadas em dinheiro, moeda corrente e legal do País, distribuídas entre os sócios 
da seguinte forma: 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL 

MÔNICA PIMENTA DE N. CASTELO BRANCO 1.960.000 98 % R$ 1.960.000,00  
RENATA PIMENTA DE N. CASTELO BRANCO     20.000 1 % R$      20.000,00 
GABRIEL PIMENTA DE N. CASTELO BRANCO 20.000 1 % R$      20.000,00 
                                                          TOTAL 2.000.000 100%  R$ 2.000.000,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Continuam em plena vigência todas as demais cláusulas 
do contrato social em tudo o que especificamente não foi modificado pelo presente 
instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - Decidem os sócios consolidar todas as cláusulas do 
Contrato Social e Aditivos, passando a sociedade reger-se pelo seguinte Contrato 
Social Consolidado: 

 
GEOHIDRO – GEOLOGIA, HIDROGEOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. - EPP 

CONSOLIDADAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

                               Pelo presente instrumento particular, MÔNICA PIMENTA DE 
NOVAES CASTELO BRANCO, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens, Geóloga, CPF 210.405.163-00, RG 1.058.023 – SSP-CE, residente e 
domiciliada na Rua Monsenhor Bruno, 630 – Apto. 302 – Meireles – Fortaleza-CE, 
CEP 60.115-190, RENATA PIMENTA DE NOVAES CASTELO BRANCO, 
brasileira, solteira, maior de idade, natural de Fortaleza-CE, nascida aos 20/07/1993, 
estudante, CPF 059.149.003-01, RG 2006009168940 - SSP-CE, residente e 
domiciliada na Rua Monsenhor Bruno, 630 – Apto. 302 – Meireles – Fortaleza-CE, 
CEP 60.115-190 e GABRIEL PIMENTA DE NOVAES CASTELO BRANCO, 
brasileiro, solteiro, maior de idade, estudante, natural de Fortaleza/CE, nascido aos 
16/05/1996, CPF 067.902.733-52, documento de identidade CNH 06246166733, 
DETRAN/CE, residente e domiciliado na Rua Monsenhor Bruno, 630- Apto. 302 – 
Meireles – CEP 60.115-190 – Fortaleza/CE, únicos sócios da sociedade empresária 
limitada, denominada "GEOHIDRO – GEOLOGIA, HIDROGEOLOGIA E 
SERVIÇOS LTDA. - EPP", CNPJ 72.517.840/0001-37, com sede à Rua São Lázaro, 
334 – Bairro Lagoinha, Eusébio-CE, CEP 61.760-000, inscrita na Junta Comercial do 
Estado do Ceara sob o nº 23200592199, por despacho de 30.07.1993, a qual se rege da 
forma seguinte: 

TÍTULO    I 
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação de GEOHIDRO – 
GEOLOGIA, HIDROGEOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. – EPP, com sede à Rua 
São Lázaro, 334 – Bairro Lagoinha, Eusébio-CE, CEP 61.760-000. 

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5691777 em 22/12/2021 da Empresa GEOHIDRO GEOLOGIA HIDROGEOLOGIA E SERVICOS LTDA , CNPJ
72517840000137 e protocolo 211856231 - 22/12/2021. Autenticação: C63D6D231A3F2DD421FBC14A2988D8672DB62. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/185.623-1 e o código de
segurança D6K1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.

pág. 4/12



GEOHIDRO – GEOLOGIA, HIDROGEOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. - EPP 
CNPJ 72.517.840/0001-37   /    NIRE 23200592199 

15º ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
_________________________________________________________________________________________________________ 

 

 3 

CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e 
outros estabelecimentos, no País ou fora dele, por deliberação de seus sócios, embora 
nesta data não os possua. 

TÍTULO II 
INÍCIO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 28/07/1993, e durará 
por prazo indeterminado. 

TÍTULO III 
DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem por objetivo social: Estudos, Projetos, 
Consultorias e Obras nas áreas de Geologia, Hidrologia, Hidrogeologia, Engenharia Sanitária, 
Obras de Saneamento e Meio Ambiente, abrangendo: 

a) Prospecção geofísica; 
b) Construção, Recuperação, Manutenção e Instalação de Poços Tubulares Profundos 

para água; 
c) Topografia e Rebaixamento de Lençol Freático, 
d) Geotecnia, 
e) Meio ambiente (biótico, físico, econômico e cultural), Impacto, Confiabilidade de 

Risco e Plano Diretor; 
f) Sistemas de Drenagem; 
g) Sistemas de Abastecimento de Água (captação, adução, tratamento e distribuição) e; 
h) Sistemas de Esgotamentos Sanitários.  

TÍTULO IV 
 DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA - O Capital social é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
reais), dividido em 2.000.000 (dois milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente integralizadas em dinheiro, moeda corrente e legal do País, 
distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL 

MÔNICA PIMENTA DE N. CASTELO BRANCO 1.960.000 98 % R$ 1.960.000,00  
RENATA PIMENTA DE N. CASTELO BRANCO     20.000 1 % R$      20.000,00 
GABRIEL PIMENTA DE N. CASTELO BRANCO 20.000 1 % R$      20.000,00 
                                                          TOTAL 2.000.000 100%  R$ 2.000.000,00 
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TÍTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA SEXTA – A sociedade poderá ser administrada por seus sócios ou por 
pessoas físicas não-sócias por estas indicadas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O administrador não-sócio, quando nomeado pela sociedade, 
firmará por escrito sua aceitação. 

CLÁUSULA OITAVA - A representação ativa e passiva e a administração da 
sociedade serão exercidas com dispensa de caução, e por prazo indeterminado, por 
JEFFERSON GONÇALVES MELO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, estudante universitário, CPF 634.790.523-04, RG 97002178195 SSP-
CE, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua 4 de Outubro, 219 – Bairro Henrique 
Jorge, CEP 60.510-780, não sócio, neste ato nomeado pelas sócias representando a 
totalidade do capital da sociedade, com poderes para representar a sociedade em juízo 
ou fora dele, praticar todos os atos e operações de interesse da sociedade, inclusive 
constituir procuradores seus, em nome da sociedade, com poderes “ad judicia”, ficando 
vedado o uso da designação social em assuntos alheios à sua finalidade ou em 
favorecimento de terceiros, tais como aval, fiança e endosso.  

CLÁUSULA NONA - Ao administrador é vedado fazer-se substituir no exercício de 
suas funções, sendo-lhe facultado, nos limites de seus poderes, constituir mandatários 
da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar, 
nos termos do art. 1.018, da Lei 10.406/2002. 

 CLÁUSULA DÉCIMA – A outorga de procurações em nome da sociedade com 
poderes “ad negotia” e a assunção de responsabilidades que importarem em ônus reais 
e alienação de bens exigirá sempre a assinatura conjunta de todos os sócios. 

TÍTULO VI 
DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– A responsabilidade de cada sócio pelas 
obrigações da Sociedade é restrita ao valor de suas respectivas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma da lei. 

TÍTULO VII 
DO PROLABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As retiradas prolabore, serão estipuladas por 

Junta Comercial do Estado do Ceará
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consenso entre os quotistas que resolverão sobre os valores das mesmas de acordo com 
o critério que julgarem conveniente. 

TÍTULO VIII 
DO EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADO DO EXERCÍCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O exercício social coincidirá com o ano civil, 
encerrando-se em 31 (trinta e um) de Dezembro de cada ano, oportunidade em que 
serão elaborados o inventário e as demonstrações contábeis previstas em lei. 

Parágrafo Primeiro - O lucro líquido de cada exercício terá a destinação que os 
sócios lhe vierem a dar, podendo ser capitalizado em sua totalidade ou distribuído entre 
os sócios (inclusive no mesmo ano a que se referirem), com base em demonstrações 
contábeis intermediárias, podendo ocorrer em períodos semestral, trimestral ou mensal; 
em qualquer caso, na proporção de suas participações no capital social. 

Parágrafo Segundo - No caso de prejuízo, este será suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas de capital. 

TÍTULO IX 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – As deliberações sociais serão tomadas por 
sócios que representem mais de 50% (cinqüenta por cento) do capital social, exceto 
nos casos de alteração do contrato social, transformação do tipo societário, assim como 
na ocorrência dos eventos de cisão, fusão ou incorporação com outras sociedades ou 
em outras sociedades ou ainda para dissolução da sociedade pela vontade dos sócios, 
quando serão necessários votos representativos de, no mínimo, ¾ (três quartos) das 
quotas de capital da sociedade, conforme preconiza o art. 1.076 - incisos I e II da Lei 
10.406/02. 

Parágrafo Único - Cada cota do capital social corresponde a um voto nas deliberações 
da Sociedade. 

TÍTULO X 
DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS E EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A quota de capital de cada sócio é indivisível em 
relação à sociedade, não podendo ser cedida ou transferida a terceiros sem o 
consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado direito de preferência, em 
igualdade de condições e preço.  

Junta Comercial do Estado do Ceará
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Parágrafo Primeiro - A sociedade não se dissolverá em caso de falecimento de um 
dos sócios pessoas naturais, passando os herdeiros na forma da lei a fazer parte da 
mesma, caso estejam interessados. 

Parágrafo Segundo – A sociedade poderá ser dissolvida por deliberação tomada pela 
maioria dos quotistas em relação ao capital social, ou, se a sua continuidade tornar-se 
impossível, nos casos previstos em lei. 

Parágrafo Terceiro – Nos casos em que a sociedade se resolver em relação a um 
sócio, quer por decisão da sociedade ou por força de lei, o valor de sua cota social, 
pelos valores efetivamente integralizados, e demais haveres, serão liquidados em 06 
(seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas, devidamente corrigidas, com base no 
resultado obtido no balanço levantado para tal fim. 

Parágrafo Quarto – Em caso de falecimento de um dos sócios, os herdeiros do sócio 
falecido, de comum acordo, exercerão o direito às quotas. Entretanto, não havendo 
interesse em participar da sociedade, os sócios remanescentes pagarão aos herdeiros o 
resultado dos haveres do sócio falecido, regularmente apurados em balanço. 

TÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – O foro eleito para dirimir os impasses oriundos 
deste contrato é o da Cidade de Fortaleza-CE, com expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – As omissões ou dúvidas que possam ser 
suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base no Código 
Civil, em especial concernente a aplicação supletiva das normas da sociedade simples, 
naquilo que lhe couber. 

TÍTULO XII 
DECLARAÇÃO DO ADMINISTRADOR 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O administrador nomeado pelos sócios neste 
instrumento declara, sobre as penas da lei, que não está impedido de exercer o 
comércio ou a administração da sociedade empresária em virtude de lei especial ou 
condenação criminal. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 
particular em via única, encaminhando-se à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
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CEARÁ para o devido arquivamento, para que assim possa produzir os seus efeitos 
legais. 

Fortaleza, 30 de novembro de 2021 
 
 
 

MÔNICA PIMENTA DE N. CASTELO BRANCO 
 
 
 
 

RENATA PIMENTA DE N. CASTELO BRANCO 
 
 
 
 

GABRIEL PIMENTA DE N. CASTELO BRANCO 
 
 
 
 

JEFFERSON GONÇALVES MELO 
Administrador não-sócio, nomeado 

 

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5691777 em 22/12/2021 da Empresa GEOHIDRO GEOLOGIA HIDROGEOLOGIA E SERVICOS LTDA , CNPJ
72517840000137 e protocolo 211856231 - 22/12/2021. Autenticação: C63D6D231A3F2DD421FBC14A2988D8672DB62. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/185.623-1 e o código de
segurança D6K1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

21/185.623-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEN2141918426

Data

22/12/2021

067.902.733-52 GABRIEL PIMENTA DE NOVAES CASTELO BRANCO 22/12/2021

Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

634.790.523-04 JEFFERSON GONCALVES MELO 22/12/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

210.405.163-00 MONICA PIMENTA DE NOVAES CASTELO BRANCO 22/12/2021

Selo Prata - Servidor Público

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

059.149.003-01 RENATA PIMENTA DE NOVAES CASTELO BRANCO 22/12/2021

Selo Ouro - Biometria TSE

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5691777 em 22/12/2021 da Empresa GEOHIDRO GEOLOGIA HIDROGEOLOGIA E SERVICOS LTDA , CNPJ
72517840000137 e protocolo 211856231 - 22/12/2021. Autenticação: C63D6D231A3F2DD421FBC14A2988D8672DB62. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/185.623-1 e o código de
segurança D6K1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 21/185.623-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GEOHIDRO GEOLOGIA HIDROGEOLOGIA E SERVICOS
LTDA , de CNPJ 72.517.840/0001-37 e protocolado sob o número 21/185.623-1 em 22/12/2021, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 5691777, em 22/12/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Jairo Bezerra Lira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

634.790.523-04 JEFFERSON GONCALVES MELO 22/12/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

067.902.733-52 GABRIEL PIMENTA DE NOVAES CASTELO BRANCO 22/12/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial

634.790.523-04 JEFFERSON GONCALVES MELO 22/12/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

210.405.163-00 MONICA PIMENTA DE NOVAES CASTELO BRANCO 22/12/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Servidor Público

059.149.003-01 RENATA PIMENTA DE NOVAES CASTELO BRANCO 22/12/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 30/11/2021

Documento assinado eletronicamente por Jairo Bezerra Lira, Servidor(a) Público(a), em 22/12/2021,
às 16:25.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5691777 em 22/12/2021 da Empresa GEOHIDRO GEOLOGIA HIDROGEOLOGIA E SERVICOS LTDA , CNPJ
72517840000137 e protocolo 211856231 - 22/12/2021. Autenticação: C63D6D231A3F2DD421FBC14A2988D8672DB62. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/185.623-1 e o código de
segurança D6K1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. quarta-feira, 22 de dezembro de 2021

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5691777 em 22/12/2021 da Empresa GEOHIDRO GEOLOGIA HIDROGEOLOGIA E SERVICOS LTDA , CNPJ
72517840000137 e protocolo 211856231 - 22/12/2021. Autenticação: C63D6D231A3F2DD421FBC14A2988D8672DB62. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/185.623-1 e o código de
segurança D6K1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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